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Jornal Oficial da Unido Europeia

10.1.2006

DIRECTIVA 2006/2/CE DA COMISSAO
de 6 de Janeiro de 2006

que altera o anexo II da Directiva 96/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a certos
métodos de andlise quantitativa de misturas bindrias de fibras téxteis, no sentido de o adaptar ao
progresso técnico

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSAO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,
Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 96/73/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, relativa a certos
métodos de andlise quantitativa de misturas bindrias de fibras
téxteis (!), nomeadamente o n.° 2 do artigo 5.,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 96/74/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 16 de Dezembro de 1996, relativa as denomi-
nagles téxteis (%), prevé a etiquetagem obrigatéria da
composi¢do em fibra dos produtos téxteis, e que os con-
trolos da conformidade destes produtos com as indica-
¢Bes que figuram na etiqueta sejam efectuados por and-
lise.

() Sdo apresentados na Directiva 96/73/CE métodos unifor-
mes de andlise quantitativa de misturas bindrias de fibras
téxteis.

(3)  Com base em resultados recentes de um grupo técnico de
trabalho, a Directiva 96/74/CE foi adaptada ao progresso
técnico, acrescentando as fibras polilactida e elastomul-
tiéster a lista de fibras estabelecida nos anexos I e II da
referida directiva.

(4 Por conseguinte, é necessirio definir métodos de ensaio
uniformes para as fibras polilactida e elastomultiéster.

(5) A Directiva 96/73/CE deve ser alterada em conformidade.

(6)  As medidas previstas na presente directiva estdo em con-
formidade com o parecer do Comité para o sector das
directivas relativas as denominacdes e a etiquetagem dos
produtos téxteis,

(") JO L 32 de 3.2.1997, p. 1. Directiva alterada pelo Regulamento (CE)
n.° 18822003 (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).

(3 JOL 32 de 3.2.1997, p. 38. Directiva com a tiltima redaccio que lhe
foi dada pela Directiva 2004/34/CE da Comissio (JO L 89 de
26.3.2004, p. 35).

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.°

O anexo II da Directiva 96/73/CE ¢ alterado em conformidade
com o anexo da presente directiva.

Artigo 2.0

1. Os Estados-Membros deverdo pdr em vigor as disposi¢des
legislativas, regulamentares e administrativas necessrias para
dar cumprimento a presente directiva, o mais tardar até 6 de
Janeiro de 2007. Deverdo comunicar de imediato a Comissdo o
texto das referidas disposi¢des, bem como um quadro de cor-
respondéncia entre as disposi¢cdes nacionais adoptadas e a pre-
sente directiva.

As disposi¢des a adoptar pelos Estados-Membros deverdo fazer
referéncia a presente directiva ou ser acompanhadas dessa refe-
réncia aquando da sua publicagdo oficial. As modalidades dessa
referéncia serdo estabelecidas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicardo a Comissio o texto das
principais disposi¢des de direito nacional que adoptarem nas
matérias reguladas pela presente directiva.

Artigo 3.°

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao
da sua publicagdo no Jornal Oficial da Unido Europeia.

Artigo 4.°

Os Estados-Membros sdo os destinatdrios da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 6 de Janeiro de 2006.

Pela Comissdo
Gilinter VERHEUGEN
Vice-Presidente
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ANEXO

O capitulo 2 do anexo II da Directiva 96/73/CE é alterado da seguinte forma (!):

1) O quadro de sintese dos métodos especiais passa a ter a seguinte redacgdo:

«2. METODOS ESPECIAIS — QUADRO-RESUMO

Métodos Ambito de aplicacio Reagentes

n° 1 Acetato Determinadas fibras Acetona

n° 2 Determinadas fibras proteini- | Determinadas fibras Hipoclorito
cas

n° 3 Viscose, cupro ou certos tipos | Algodio Cloreto de zinco e édcido for-
de modal mico

n° 4 Poliamida ou nylon Determinadas fibras Acido férmico a 80 %

nl 5 Acetato Triacetato Alcool benzilico

n° 6 Triacetato ou polilactida Determinadas fibras Diclorometano

n° 7 Determinadas fibras celuldsi- | Poliéster ou elastomultiéster | Acido sulfdrico a 75 %
cas

n° 8 Acrilicas, determinadas moda- | Determinadas fibras Dimetilformamida
crilicas ou determinadas clo-
rofibras

n° 9 Determinadas clorofibras Determinadas fibras Sulfureto de carbonofacetona a

55,5/44,5 vfv

n° 10 Acetato Determinadas clorofibras Acido acético glacial

n° 11 Seda La ou pélos Acido sulftrico a 75 %

n° 12 Juta Determinadas fibras de ori- | Método por dosagem de azoto

gem animal

n° 13 Polipropileno Determinadas fibras Xileno

n 14 Clorofibras (2 base de homo- | Determinadas fibras Acido sulfiirico concentrado
polimero de cloreto de vinilo)

n° 15 Clorofibras, determinadas mo- | Determinadas fibras Ciclohexanona».

dacrilicas, determinados elas-
tanos, acetatos, triacetatos

2) O ponto 1.2 do método n.° 1 passa a ter a seguinte redaccio:

«2. 1a (1), pélos animais (2 e 3), seda (4), algoddo (5), linho (7), canhamo (8), juta (9), abaca (10), alfa (11), coco (12),
giesta (13), ramie (14), sisal (15), cupro (21), modal (22), proteica (23), viscose (25), acrilica (26), poliamida ou
nylon (30), poliéster (34) e elastomultiéster (45)».

3) O ponto 1.2 do método n.° 2 passa a ter a seguinte redac¢io:

«2. algoddo (5), cupro (21), viscose (25), acrilica (26), clorofibra (27), poliamida ou nylon (30), poliéster (34),
polipropileno (36), elastano (42), vidro téxtil (43) e elastomultiéster (45)».

4) O ponto 1.2 do método n.° 4 passa a ter a seguinte redacgdo:

«2. 1d (1), pélos animais (2 e 3), algoddo (5), cupro (21), modal (22), viscose (25), acrilica (26), clorofibra (27),
poliéster (34), polipropileno (36), vidro téxtil (43) e elastomultiéster (45)».

(") Fibra nimero: 1. poliéster (34) anterior (31), 2. polipropileno (36) anterior (33), 3. elastano (42) anterior (39), 4. vidro téxtil (43)
anterior (40). Ver Directiva 96/74/CE (JO L 32 de 3.2.1997, p. 38), alterada pela Directiva 97/37/CE (JO L 169 de 27.6.1997 p. 74).
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5) O método n.° 6 é alterado do seguinte modo:
a) Os pontos 1 e 2 do método n.° 6 passam a ter a seguinte redac¢do:

«1. AMBITO DE APLICACAO

Este método aplica-se, apds eliminagdo das matérias ndo fibrosas, as misturas bindrias de:
1. triacetato (24) ou polilactida (33a)
com

2. 13 (1), pélos animais (2 e 3), seda (4), algoddo (5), cupro (21), modal (22), viscose (25), acrilica (26),
poliamida ou nylon (30), poliéster (34), vidro téxtil (43) e elastomultiéster (45).

Observagdo:
As fibras de triacetato parcialmente saponificadas por um tratamento especial deixam de ser completamente
soltveis no reagente. Neste caso, o método ndo ¢é aplicdvel.

2. PRINCIPIO
Dissolver as fibras de triacetato ou polilactida a partir de uma massa seca conhecida da mistura, por meio de
diclorometano. Recolher, lavar, secar e pesar o residuo; exprimir a massa, corrigida se necessdrio, em

percentagem da massa seca da mistura. Calcular a percentagem de triacetato ou polilactida secos por dife-
renga.»;

b) O ponto 5 passa a ter a seguinte redaccio:
«5. CALCULO E EXPRESSAO DOS RESULTADOS
Calcular os resultados tal como descrito nas generalidades. O valor de “d” é 1,00, excepto para o poliéster e
elastomultiéster, para os quais “d” é 1,01.».
6) O ponto 1.2 do método n.° 7 passa a ter a seguinte redaccio:
«2. Poliéster (34) e elastomultiéster (45)».
7) O método n.° 8 é alterado do seguinte modo:

a) O ponto 1.2 passa a ter a seguinte redacc¢io:

«2. 13 (1), pélos animais (2 e 3), seda (4), algoddo (5), cupro (21), modal (22), viscose (25), poliamida ou nylon
(30), poliéster (34) e elastomultiéster (45)»

b) O ponto 5 passa a ter a seguinte redac¢do:

«5. CALCULO E EXPRESSAO DOS RESULTADOS

Calcular os resultados tal como descrito nas generalidades. O valor de “d” é de 1,00, excepto para:
ala 1,01

o algodio 1,01

o cupro 1,01

o modal 1,01

o poliéster 1,01

o elastomultiéster 1,01».
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8) O ponto 1.2 do método n.° 9 passa a ter a seguinte redaccio:

«2. 13 (1), pélos animais (2 ¢ 3), seda (4), algoddo (5), cupro (21), modal (22), viscose (25), acrilica (26), poliamida ou
nylon (30), poliéster (34), vidro téxtil (43) e elastomultiéster (45)».

9) Os pontos 1.1 e 1.2 do método n.° 13 passam a ter a seguinte redac¢do:
«1. polipropileno (36)
com

2. 1a (1), pélos animais (2 e 3), seda (4), algoddo (5), acetato (19), cupro (21), modal (22), triacetato (24), visco-
se (25), acrilico (26), poliamida ou nylon (30), poliéster (34), vidro téxtil (43) e elastomultiéster (45)».

10) O ponto 1.2 do método n.° 14 passa a ter a seguinte redaccio:

«2. algoddo (5), acetato (19), cupro (21), modal (22), triacetato (24), viscose (25), determinadas acrilicas (26),
determinadas modacrilicas (29), poliamida ou nylon (30), poliéster (34) e elastomultiéster (45)>.



